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PODER LEGISLATIVO

PARECER DA COMISSAO DE ORCAMENTO, FINANCAS

Parecer Prévio do E. Tribunal de Contas dos Municipios - Bahia

Prestacéo de Contas do Exercicio de 2.022 - Prefeitura Municipal de Maracas.
Responsavel: Uilson Venancio Gomes de Novaes - Prefeito do Municipio de
Maracas.

Relator da Matéria na Comissao: Juarez Ferreira da Silva.

I- RELATORIO

Trata-se de analise sobre a Prestacdo de Contas do Poder Executivo
relativa ao Exercicio de 2022 e de responsabilidade do Sr. Uilson Venancio Gomes
de Novaes, Prefeito Municipal no Exercicio Financeiro em questao.

O Tribunal de Contas dos Municipios da Bahia (TCM-BA) aprovou a conta
com ressalvas e aplicagdo de multa no valor R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Com a devida vénia, esta é a exposicédo da matéria.

Disp&e o Regimento Interno desta Casa:

Art. 368. Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas dos
Municipios, o Presidente da Céamara Municipal, imediatamente, o
despachara:

| —a publicacdo em oérgéo oficial do Municipio;

Il — ao Prefeito para elaborar a sua defesa técnica, quando for o
caso;

lll - a Comissio de Orcamento, Financgas e Contas, que emitira
parecer dentro de 30 (trinta) dias.

§ 1°. O parecer da comissao concluird, sempre, por projeto de
- decreto legislativo, que tramitara em regime de urgéncia, propondo
a aprovacao ou rejeicdo do parecer do Tribunal de Contas do
Municipio, observada a defesa técnica do Prefeito.

§ 2°. Elaborado o decreto legislativo pela Comissao de Orgamento,
Finangas e Contas no prazo estabelecido no caput deste artigo, o
Presidente da Camara Municipal o incluira na ordem do dia da
reuniéo ordinaria imediata, para discussao e votagéo Unica.
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§ 3°. O Presidente da Camara Municipal mandara entregar cépias
do decreto legislativo, do parecer do Tribunal de Contas e, quando
for o caso, da defesa técnica do Prefeito para os Vereadores, que
poderao solicitar informagées a Comissao de Orgcamento, Finangas
e Contas sobre os respectivos documentos, nos termos deste
Regimento Interno.

§ 4°. Nao se admitirdo emendas ao projeto de decreto legislativo
referido no paragrafo anterior.

§ 5°. A reuni&o ordinaria em que se discutir o parecer do Tribunal
de Contas dos Municipios tera o expediente reduzido a 30 (trinta)
minutos, contados do final da leitura da ata, ficando a ordem do dia,
preferencialmente, reservada a essa finalidade.

A Cémara Municipal é um orgao auténomo, conforme previsto pela
Constituicdo Federal. Ela possui competéncia para julgar as contas do Poder
Executivo, e essa competéncia & irrenunciavel e intransferivel. Ou seja, o Tribunal
de Contas pode emitir pareceres técnicos, mas a deciso final sobre a aprovagéao ou
reprovagao das contas é da Camara Municipal, que atua de forma independente e
soberana, em conformidade com sua funcéo constitucional.

O Tribunal de Contas do Estado (ou do Municipio) possui uma fungéo
técnica e consultiva. Ele atua com base na Lei Complementar n° 06/91 e em
outros dispositivos legais, emite pareceres técnicos e analisa a regularidade das
contas publicas segundo parametros legais e normativos, considerando aspectos
como a legalidade, legitimidade e eficiéncia na execugao orgcamentaria.

Entretanto, o parecer do Tribunal de Contas, por mais técnico que seja,
nao € vinculante para a Camara Municipal. A fungdo do Tribunal & oferecer um
subsidio técnico, mas nao pode substituir a analise politica e a decisdo final do
Legislativo.

A Camara, ao julgar as contas do Executivo, pode considerar além dos
critérios técnicos indicados pelo Tribunal de Contas outros elementos politicos,
sociais e administrativos, como a adequacio das politicas publicas, o impacto
social das decisdes e o cumprimento dos principios da administracio publica
(como a moralidade e a eficiéncia).
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O Supremo Tribunal Federal (STF), em decisdes proferidas,
especialmente nos votos do Ministro Celso de Mello, tem reconhecido que a fungdo
de julgar as contas do Executivo é uma atribuicdo privativa da Camara
Municipal. Mesmo quando o Tribunal de Contas emite um parecer técnico
recomendando a aprovagdo ou reprovagédo das contas, cabe & Camara Municipal
decidir, com base n&o apenas nos aspectos técnicos, mas também em
consideragdes proprias do legislativo, que podem envolver aspectos que ndo sao
apenas contabeis ou financeiros.

O entendimento do STF é claro no sentido de que o julgamento das
contas do Executivo é prerrogativa exclusiva da Camara Municipal, sendo
intransferivel para o Tribunal de Contas. Embora o parecer do Tribunal de Contas
seja importante, ele ndo tem o poder de substituir a decis&o final da Camara.

Portanto, a Camara Municipal tem a competéncia exclusiva de julgar as
contas do Executivo, sem estar vinculada as conclusées do Tribunal de Contas, que
deve atuar apenas como 6rgéo auxiliar e consultivo. O Tribunal de Contas emite
pareceres técnicos, mas a Camara Municipal, como 6érgdo autdnomo, possui
liberdade para considerar outros elementos ao fazer sua apreciacao e decidir sobre
a aprovagao ou reprovagao das contas do Executivo.

Esse posicionamento reflete o equilibrio entre os poderes e a fungéo
fiscalizatéria que é essencial ao sistema democratico, onde o Legislativo, em sua
autonomia, tem o poder de decidir sobre a conformidade das contas publicas,
respeitando os limites constitucionais e legais, mas também considerando a
realidade politica e administrativa do municipio.

Esse entendimento estd consolidado em decisées como a do Ministro
Celso de Mello, que reafirma o principio da autonomia do Poder Legislativo,
considerando que o julgamento das contas é uma fungéo politica e n4o apenas
técnica. O Legislativo deve considerar diversos fatores, e ndo apenas os
parametros técnicos do Tribunal, ao tomar sua deciso.

Dessa forma, tendo como instrumento de andlise e fiscalizagdo da
comisséo os diferentes Relatérios do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado
da Bahia: Deliberagéo de Imputagédo de Débito, Voto, Resumo Ordinario, Parecer
Prévio dos Exercicios Financeiros dos Anos 2021 e 2022, que apresentou o
descumprimento da legislagdo. Bem como nao ter respeitado ou cumprido o Item.
2.1.1 — Instrumentos de Planejamento: LDO — Lei de Diretrizes Orcamentarias; LOA
— Lei Orgamentaria Anual n°® 590/21; PPA — Plano Plurianual — Lei n® 589/21 par o
quadriénio 2022/2025 (do Relatério Parecer Prévio do exercicio 2022), ndo se
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encontram acompanhados das publicagées dos editais de convocacao para as
audiéncias publicas. Segue as rirregularidades apontadas:

* Ocorréncia de instrumentos de planejamento desacompanhada das
publicagées dos editais de convocagao para as audiéncias publica:

* Reincidéncia quanto a publicidade intempestiva conferida a decretos
referentes a créditos adicionais:

e Falha formal na abertura de créditos adicionais (persistindo assim a
irregularidades na abertura de credito -item 2.1.2 - alterages orcamentarias
do relatério parecer prévio)

* Né&o apresentacéo dos demonstrativos contabeis de forma consolidada;

* Realizagao de expressivo déficit orcamentario;

* Reincidéncia quanto a inexpressiva cobranga da divida ativa;

* Inconsisténcia nos registros contabeis;

* Falha nos procedimentos contabeis;

* Apresentagio de relatério do controle interno deficiente

¢ Omissdo na cobranga de cominagées impostas pelo Tribunal:

* Ocorréncias de processos administrativos de licitagdo contendo pareceres
juridicos sobremodo precarios;

* Diversas ocorréncias de contratagéo de pessoal sem concurso publico (tem
critério e areas necessaria para contratagéo e profissional exemplo visto como
emergéncia ou calamidade — COVID) - verificar a pag.21 do relatério

* Diversas ocorréncias de auséncia de insergso, inser¢do incorreta ou
incompleta de dados no SIGA

* Reincidéncia quanto a inexpressiva cobranga da divida ativa;

* Inconsisténcia nos procedimentos contabeis;

* Apresentagéo de relatério do Controle Interno deficiente;

e Divergéncia entre Demonstrativos Contabeis apresentados e os dados
declarados no Sistema SIGA

* Auséncia dos Pereceres dos Conselhos Municipais de Acompanhamento e
Controle Social do FUNDEB e da Salde.

Assim, tendo em vista as falhas e irregularidades elencadas o processo
de prestagdo de contas, foi determinado a reposicéo a conta do QSE, com recursos
municipais, da importancia de R$102.458,02 (cento e dois mil, quatrocentos e
cinquenta e oito reais e dois centavos), decorrente de despesas glosadas em
exercicios anteriores em virtude de desvio de finalidade: 2. comprovar a 62 IRCE o
recolhimento ao FGTS da importancia de R$912.168,20, conforme processo de
Pagamento n° 3260, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados da decisao; 3.
promover a execugao fiscal dos devedores por multas e ressarcimentos de modo a
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evitar o comprometimento do mérito de contas futuras dessa municipalidade, bem
como o pagamento de multa.

II-CONCLUSAO

Nobres Vereadores, considerando a ocorréncia de irregularidades
praticadas pelo gestor, ao longo do exercicio financeiro de 2022, principalmente
devido a quantidade de falhas e impropriedades praticadas pelo gestor e registro nos
autos da prestagéo de contas anual e nao sanadas, a reincidéncias (repeticéo dos
mMesmos erros), omisséo , diversas ocorréncias de auséncia de insergao, insergéo
incorreta ou incompleta de dados no SIGA (SIGA é um sistema, mas técnico
administrando), No item - Falha nos procedimentos contabeis — apresenta que nao
foi cumprido o Contrato de Rateio no exercicio (2022) em exame no repasse ao
Consorcio Publico Interfederado de Salde da Regizo de Jequié.

Diante do exposto, manifesto-me pela REJEICAO DAS CONTAS DO
PODER EXECUTIVO REFERENTE AO EXERCICIO DE 2022 e de
responsabilidade do Sr. Uilson Venancio Gomes de Novaes, Prefeito Municipal.

Renazildo Assis de Souza Juarez Ferreira da Silva
Secretario Relator

\‘\Y« Yo, Gt @W
Maria da

racas Vieira Barbosa

Presidente
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